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AUTÓGRAFO Nº 2.127, de 28 de novembro de 2023.


Altera o § 2º do art. 1º da lei complementar nº 118/2021 que dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e/ou irregulares na forma que especifica.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 


Art. 1º. Altera o §2º, do art. 1º da Lei Complementar nº. 118/2021 que passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: artigo_1]Art. 1º 
(...)
§ 2º Os interessados em promover a regularização de suas obras deverão providenciar o protocolo do requerimento de que trata o artigo 7º desta Lei, com toda a documentação ali referida, até o dia 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 28 de novembro de 2023.  




					             VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					                          Presidente


Autoria: Poder Executivo



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 28.11.2023.



			                         ADAIR PAULO A. LORENÇO
	                                             Coordenador de Assuntos Legislativo
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